
Município de Missal
ESTADo oo eznzxÁ

DECRETO NO 5534 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021

Drspõe soBRE A ABERTURA DE CnÉorro
ADrcroNAr SUnLEMENTAR No oRçAMENTo Do
MunrcÍpro oe Mrssru pARA o exrncÍcto or
2O2LE oÁ ourRls pnovroÊncns

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e

Lei Municipal no 1.557 de 23 de Novembro de 2020,

O Prefeito Municipal de Missal,

de acordo com o Inciso I e II Artigo Bo e da

publicada em 23 de Novembro de2020,

DECRETA

Art. 1o - Fica aberto no orçamento geral do Município de Missal, Estado do paraná,

para o exercício de 202L, um Crédito Adicional Suplementar no valor de Rg 145.OOO,OO (cento e
quarenta e cinco mil reais) para suplementação dos seguintes programas:

O8.OOO - SECRETARIA DE SAUDE
O8.OO1- FUNDO MUNICIPAT DE SAúDE
10.122.0012-2-155 - Enfrentamento da Emergência Covid-19
2460 - 3190.11.00 - 000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civi|.....,................Rg 60.000,00
246L - 3190'11.00 - 383 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civi1......................Rg 60.000,00
2470 - 3190.13.00 - 000 - Obrigações patronais .....R9 25,000,00
TOTAL ........Rg 145.OOo,OO

4ft. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o artigo

anterior, será utilizado o superavit de balanço cie 2020 e o excesso de arrecadação das fontes que

seguem e de acordo com o previsto no artigo 43, 5 10, inciso I e II da Lei Federal no 4320164:

. Superávit do Balanço:
Fonte 000- Recursos 1ivres......... .......,.,......R9 85,000,00

. Excesso de Arrecadação:
Fonte 383 - Enfrentamento da Emergência de saúde-covid-19........ .Rg 60.000,00

AÉ. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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